LEI N.º 2.066, DE 1º/10/99

Altera dispositivos dos Artigos 131 e 80, com a redação dada pela Lei 1.960/98, da Lei 1.835/97.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Parágrafo Único do artigo 131 da Lei 1.835, de 29/12/97, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo Único - ...................................................................................

.........................................................................................................................................................

           

 

Art. 2º -  O inciso II do artigo 80, da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997, com redação dada pela Lei 1.960, de 28/12/98, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 80 - .................................................................................................

........................................................................................................................................................

II - 50 (cinquenta ) UFIR's por ano para os demais profissionais autônomos.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL




Vistoria de veículos auto motores                  12 (doze)  UFIR's por veículo





Gerenciamento de transporte coletivo            3% (três porcento) da tarifa/mês











